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tempo indeterminado, tendo em vista a ocupação de 1000 postos de 
trabalho, previstos e não ocupados, da categoria de inspetor tributário, 
nível 1, da carreira de inspeção tributária, grau 4, do grupo de pessoal 
de administração tributária (GAT), do mapa de pessoal da AT, aberto 
por aviso divulgado no Diário da República, 2.ª série, n.º 225, de 21 
de novembro de 2012, tendo sido alterado, na sequência das alegações 
apresentadas pelos candidatos, o projeto de classificação final dos can-
didatos à Referência A.

As listas definitivas encontram -se, a partir desta data, disponíveis 
na página eletrónica da AT, podendo ser obtidas seguindo os seguintes 
passos: www.portaldasfinancas.gov.pt>> A AT>> Recursos Humanos>> 
Recrutamento de Pessoal

16 de junho de 2014. — O Chefe de Divisão, Manuel Silvares Se-
queira Pinheiro.

207892993 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinetes da Ministra de Estado e das Finanças
e do Ministro da Administração Interna

Portaria n.º 482/2014
Nos termos da Portaria n.º 159/2014 de 24 de fevereiro, publicada no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 38, de 24 de fevereiro de 2014, manda 
o Governo, pela Ministra de Estado e das Finanças e pelo Ministro da 
Administração Interna, autorizar a Autoridade Nacional de Segurança 
Rodoviária (ANSR) a celebrar um contrato de aquisição de serviços de 
manutenção do Sistema de Contraordenações de Trânsito (SCoT), do 
Portal de Contraordenações, do atual e futuro Sistema de Informação e 
Gestão de Autos (SIGA) e do Sistema de Registo de Infrações do Con-
dutor (SRIC), até ao montante de € 1 980 000,00 (um milhão, novecentos 
e oitenta mil euros), a que acresce o IVA à taxa legal em vigor.

Face à tramitação processual entretanto realizada, verifica -se que 
a execução contratual prevista carece de alteração da distribuição dos 
encargos plurianuais constantes na identificada portaria. Em todo o caso 
o valor total previsto inicialmente não sofre qualquer alteração.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra de Estado e das Finanças e pelo 

Ministro da Administração Interna, ao abrigo do disposto no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º
A presente portaria procede à alteração da distribuição dos encar-

gos plurianuais previstos na Portaria n.º 159/2014, de 24 de fevereiro, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 38, de 24 de fevereiro, 
substituindo a repartição de encargos constante do seu artigo segundo 
pela repartição seguinte:

a) Ano de 2015 — € 560 040,00 (quinhentos e sessenta mil e qua-
renta euros); 

b) Ano de 2016 — € 1 010 040,00 (um milhão, dez mil e quarenta 
euros); 

c) Ano de 2017 — € 409 920,00 (quatrocentos e nove mil, novecentos 
e vinte euros).

Artigo 2.º
A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-

cação.
21 de maio de 2014. — Pela Ministra de Estado e das Finanças, 

Hélder Manuel Gomes dos Reis, Secretário de Estado Adjunto e do 
Orçamento. — Pelo Ministro da Administração Interna, Fernando Ma-
nuel de Almeida Alexandre, Secretário de Estado Adjunto do Ministro 
da Administração Interna.

207895974 

 Portaria n.º 483/2014
A melhoria das condições de trabalho das Forças de Segurança bem 

como da qualidade do serviço prestado ao cidadão constituem objetivos 
essenciais da política de segurança interna.

Neste contexto, há que valorizar a acessibilidade e proximidade das 
forças de segurança aos cidadãos, garantindo a sua presença nos locais 

onde são mais requeridas, reforçando a visibilidade e valorizando o seu 
potencial de prevenção e de combate à criminalidade.

Para tal, importa assegurar as condições de funcionamento das for-
ças de segurança, reparando ou reinstalando as subunidades policiais 
degradadas e reforçando a sua capacidade de intervenção através de 
mais e melhores meios.

Nestes termos e em conformidade com o disposto no artigo 22.° do 
Decreto -Lei n.° 197/99, de 8 de junho, mantido em vigor pela alínea f) 
do n.° 1 do artigo 14.° do Decreto -Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro, 
que aprovou o Código dos Contratos Públicos:

Manda o Governo, pela Ministra de Estado e das Finanças e pelo 
Ministro da Administração Interna, o seguinte:

Artigo 1.º
É autorizada a Direção -Geral de Infraestruturas e Equipamentos a 

assumir os encargos relativos à reabilitação do prédio urbano inscrito na 
matriz predial sob o art. 550 e descrito na Conservatória do registo predial 
de Vila Verde sob o n.° 1357 até ao montante global de 767.288,00€, o 
qual inclui o IVA nos termos legais.

Artigo 2.º
O encargo orçamental resultante da execução do presente diploma não 

poderá, em cada ano económico, exceder as seguintes importâncias:
a) 2014 — 250.000,00€, IVA incluído nos termos legais;
b) 2015 — 517.288,00€, IVA incluído nos termos legais.

Artigo 3.º
A importância fixada para o ano económico de 2015 poderá ser acres-

cida do saldo apurado no ano anterior.

Artigo 4.º
Os encargos resultantes deste diploma serão satisfeitos por verbas 

adequadas do Orçamento da Direção -Geral de Infraestruturas e Equi-
pamentos, inscritas ou a inscrever pelos respetivos montantes.

22 de maio de 2014. — Pela Ministra de Estado e das Finanças, 
Hélder Manuel Gomes dos Reis, Secretário de Estado Adjunto e do 
Orçamento. — Pelo Ministro da Administração Interna, Fernando Ma-
nuel de Almeida Alexandre, Secretário de Estado Adjunto do Ministro 
da Administração Interna.

207893454 

 Portaria n.º 484/2014
A melhoria das condições de trabalho das Forças de Segurança bem 

como da qualidade do serviço prestado ao cidadão constituem objetivos 
essenciais da política de segurança interna.

Neste contexto, há que valorizar a acessibilidade e proximidade das 
forças de segurança aos cidadãos, garantindo a sua presença nos locais 
onde são mais requeridas, reforçando a visibilidade e valorizando o seu 
potencial de prevenção e de combate à criminalidade.

Para tal, importa assegurar as condições de funcionamento das for-
ças de segurança, reparando ou reinstalando as subunidades policiais 
degradadas e reforçando a sua capacidade de intervenção através de 
mais e melhores meios.

Nestes termos e em conformidade com o disposto no artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantido em vigor pela alínea f) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que 
aprovou o Código dos Contratos Públicos:

Manda o Governo, pela Ministra de Estado e das Finanças e pelo 
Ministro da Administração Interna, o seguinte:

Artigo 1.º
É autorizada a Direção -Geral de Infraestruturas e Equipamentos a 

assumir os encargos relativos à reabilitação do prédio urbano inscrito na 
matriz predial sob o art. 451 da freguesia de Fafe até ao montante global 
de EUR 1.845.945, o qual inclui o IVA nos termos legais.

Artigo 2.º
O encargo orçamental resultante da execução do presente diploma não 

poderá, em cada ano económico, exceder as seguintes importâncias:
2014 — EUR 344.000, IVA incluído nos termos legais;
2015 — EUR 1.501.945, IVA incluído nos termos legais.

Artigo 3.º
A importância fixada para o ano económico de 2015 poderá ser acres-

cida do saldo apurado no ano anterior.
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Artigo 4.º
Os encargos resultantes deste diploma serão satisfeitos por verbas 

adequadas do Orçamento da Direção -Geral de Infraestruturas e Equi-
pamentos, inscritas ou a inscrever pelos respetivos montantes.

22 de maio de 2014. — Pela Ministra de Estado e das Finanças, 
Hélder Manuel Gomes dos Reis, Secretário de Estado Adjunto e do 
Orçamento. — Pelo Ministro da Administração Interna, Fernando Ma-
nuel de Almeida Alexandre, Secretário de Estado Adjunto do Ministro 
da Administração Interna.

207893551 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinetes do Ministro da Educação e Ciência
e da Secretária de Estado do Tesouro

Despacho n.º 8122/2014
Considerando que o n.º 2 do artigo 144.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de 

dezembro, que aprova o Orçamento do Estado para 2014, estabelece 
que a declaração de suficiência orçamental e de cativação de verbas, 
necessária à instrução do pedido de fiscalização junto do Tribunal de 
Contas do cabimento orçamental de atos e contratos, deve ser aprovada 
pelos órgãos de tutela da entidade fiscalizada;

Considerando que as empresas públicas e as entidades públicas empre-
sariais estão sujeitas à jurisdição e ao controlo financeiro do Tribunal de 
Contas, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 98/97, 
de 26 de agosto, na sua redação atual, que aprova a Lei de Organização 
e Processo do Tribunal de Contas, bem como nos termos do disposto 
no n.º 1 do artigo 26ºdo Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, que 
aprova o regime jurídico do setor público empresarial (RJSPE);

Considerando que a Parque Escolar, E. P. E., tem a natureza de pessoa 
coletiva de direito público de natureza empresarial dotada de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial, e rege -se pelo regime jurídico 
aplicável às entidades públicas empresariais nos termos do n.º 1 do 
artigo 1.º e do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 41/2007, de 21 de fevereiro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 83/2009, de 2 de abril, e dos seus Estatutos, 
aprovados pelo mesmo diploma;

Considerando que, nos termos do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 41/2007, 
de 21 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 83/2009, de 2 de abril, 
a tutela económica e financeira da Parque Escolar, E. P. E., é exercida 
pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
educação e, sem prejuízo do regime jurídico aplicável às E. P. E., com-
preende, designadamente, o poder de autorizar os demais atos nos termos 
da legislação aplicável que necessitem de aprovação tutelar, conforme 
previsto na subalínea xiii da alínea d) do referido artigo 10.º;

Considerando que, de acordo com a alínea q) do n.º 1 do artigo 8.º 
dos Estatutos da Parque Escolar, E.P.E., compete ao conselho de admi-
nistração acompanhar a execução do orçamento, aplicando as medidas 
destinadas a corrigir os desvios em relação às previsões realizadas e 
considerando que a despesa está devidamente cabimentada e com a 
declaração de suficiência orçamental e nada obsta a que seja aprovada 
essa declaração, que identifica o seu autor, nominal e funcionalmente;

Assim:
Ao abrigo do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 41/2007, de 21 de fe-

vereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 83/2009, de 2 de abril, e no que 
à Secretária de Estado do Tesouro se refere, no uso das competências 
delegadas pelo Despacho n.º 11841/2013, de 6 de setembro, de Sua 
Excelência a Ministra de Estado e das Finanças, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 176, de 12 de setembro, e de acordo com o 
estabelecido pelo n.º 2 do artigo 144.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de 
dezembro, determina -se aprovar a declaração de suficiência orçamen-
tal e de cativação de verbas relativa ao contrato n.º 13/3031/CA/C de 
Prolongamento do Período de Aluguer dos Monoblocos Instalados na 
Escola Secundária de Moura, e respetiva Desmontagem e Transporte, 
pela Parque Escolar, E.P.E., no montante de 150.121,50 € (incluindo o 
IVA) para o ano de 2014.

12 de junho de 2014. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato. — A Secretária de Estado do Tesouro, 
Maria Isabel Cabral de Abreu Castelo Branco.

207895099 

 Despacho n.º 8123/2014
Considerando que o n.º 2 do artigo 144.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 

de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado para 2014, estabelece 

que a declaração de suficiência orçamental e de cativação de verbas, 
necessária à instrução do pedido de fiscalização junto do Tribunal de 
Contas do cabimento orçamental de atos e contratos, deve ser aprovada 
pelos órgãos de tutela da entidade fiscalizada;

Considerando que as empresas públicas e as entidades públicas empre-
sariais estão sujeitas à jurisdição e ao controlo financeiro do Tribunal de 
Contas, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 98/97, 
de 26 de agosto, na sua redação atual, que aprova a Lei de Organização 
e Processo do Tribunal de Contas, bem como nos termos do disposto 
no n.º 1 do artigo 26º do Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, que 
aprova o regime jurídico do setor público empresarial (RJSPE);

Considerando que a Parque Escolar, E. P. E., tem a natureza de pessoa 
coletiva de direito público de natureza empresarial dotada de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial, e rege -se pelo regime jurídico 
aplicável às entidades públicas empresariais nos termos do n.º 1 do 
artigo 1.º e do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 41/2007, de 21 de fevereiro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 83/2009, de 2 de abril, e dos seus Estatutos, 
aprovados pelo mesmo diploma;

Considerando que, nos termos do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 41/2007, de 21 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 83/2009, 
de 2 de abril, a tutela económica e financeira da Parque Escolar, E. P. E., 
é exercida pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e da educação e, sem prejuízo do regime jurídico aplicável às 
E. P. E., compreende, designadamente, o poder de autorizar os demais 
atos nos termos da legislação aplicável que necessitem de aprovação 
tutelar, conforme previsto na subalínea xiii da alínea d) do referido 
artigo 10.º;

Considerando que, de acordo com a alínea q) do n.º 1 do artigo 8.º 
dos Estatutos da Parque Escolar, E.P.E., compete ao conselho de admi-
nistração acompanhar a execução do orçamento, aplicando as medidas 
destinadas a corrigir os desvios em relação às previsões realizadas e 
considerando que a despesa está devidamente cabimentada e com a 
declaração de suficiência orçamental e nada obsta a que seja aprovada 
essa declaração, que identifica o seu autor, nominal e funcionalmente;

Assim:
Ao abrigo do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 41/2007, de 21 de fe-

vereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 83/2009, de 2 de abril, e no que 
à Secretária de Estado do Tesouro se refere, no uso das competências 
delegadas pelo Despacho n.º 11841/2013, de 6 de setembro, de Sua 
Excelência a Ministra de Estado e das Finanças, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 176, de 12 de setembro, e de acordo com o 
estabelecido pelo n.º 2 do artigo 144.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de 
dezembro, determina -se aprovar a declaração de suficiência orçamental 
e de cativação de verbas relativa ao contrato n.º 13/3014/CA/C de Pro-
longamento do Período de Aluguer dos Monoblocos Instalados na Escola 
Secundária Hernâni Cidade, no Redondo, e respetiva Desmontagem e 
Transporte, pela Parque Escolar, E.P.E., no montante de 180.244,20 € 
(incluindo o IVA) para o ano de 2014.

12 de junho de 2014. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato. — A Secretária de Estado do Tesouro, 
Maria Isabel Cabral de Abreu Castelo Branco.

207895171 

 Despacho n.º 8124/2014
Considerando que o n.º 2 do artigo 144.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 

de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado para 2014, estabelece 
que a declaração de suficiência orçamental e de cativação de verbas, 
necessária à instrução do pedido de fiscalização junto do Tribunal de 
Contas do cabimento orçamental de atos e contratos, deve ser aprovada 
pelos órgãos de tutela da entidade fiscalizada;

Considerando que as empresas públicas e as entidades públicas empre-
sariais estão sujeitas à jurisdição e ao controlo financeiro do Tribunal de 
Contas, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 98/97, 
de 26 de agosto, na sua redação atual, que aprova a Lei de Organização 
e Processo do Tribunal de Contas, bem como nos termos do disposto 
no n.º 1 do artigo 26º do Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, que 
aprova o regime jurídico do setor público empresarial (RJSPE);

Considerando que a Parque Escolar, E. P. E., tem a natureza de pessoa 
coletiva de direito público de natureza empresarial dotada de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial, e rege -se pelo regime jurídico 
aplicável às entidades públicas empresariais nos termos do n.º 1 do 
artigo 1.º e do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 41/2007, de 21 de fevereiro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 83/2009, de 2 de abril, e dos seus Estatutos, 
aprovados pelo mesmo diploma;

Considerando que, nos termos do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 41/2007, de 21 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 83/2009, 
de 2 de abril, a tutela económica e financeira da Parque Escolar, E. P. E., 
é exercida pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finan-
ças e da educação e, sem prejuízo do regime jurídico aplicável às E. P. E., 




